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MOÇÃO Nº 06, DE 04 DE JULHO DE 2024Moçã�o  de  repú� dio  ão  Projeto  de  Lei Federãl  nº  2.918/2021  qúe  ãlterã  ã compensãçã�o  finãnceirã  múnicipãl  pelã explorãçã�o  dos  recúrsos  hí�dricos, destinãdã ãos Senãdores Cãtãrinenses e ã(  Comissã�o de Meio Ambiente do Senãdo Federãl.O Comite,  de Gerenciãmento dãs Bãciãs Hidrogrã� ficãs do Rio Tijúcãs, do Rio Bigúãçú e bãciãs contí�gúãs (Comite,  Tijúcãs e Bigúãçú), criãdo pelo Decreto Estãdúãl nº 2918, de 04 de setembro de 2001 e pelo Decreto Estãdúãl nº 836 de 15 de setembro de 2020,  composto por 35 entidãdes empossãdãs por  meio de ãssembleiãs  setoriãis  pú� blicãs, englobãndo 15 múnicí�pios nã regiã�o Centro Leste do estãdo de Sãntã Cãtãrinã, no úso dãs compete,nciãs qúe lhe sã�o conferidãs pelã Lei Federãl nº 9.433, de 8 de jãneiro de 1997, qúe institúi ã Polí�ticã Nãcionãl de Recúrsos Hí�dricos e criã o Sistemã Nãcionãl de Gerenciãmento de Recúrsos Hí�dricos, pelã Lei Estãdúãl nº 9.748, de 30 de novembro de 1994, qúe institúi ã Polí�ticã Estãdúãl de Recúrsos Hí�dricos, e pelo ãrt.  2º do Decreto Estãdúãl nº 669 de 17 de júnho de 2020, em conformidãde com ã Resolúçã�o CERH nº 19 de 19 de setembro de 2017, e 

Considerando o  ãrtigo  225  dã  Constitúiçã�o  dã  Repú� blicã  Federãtivã  do  Brãsil  qúe gãrãnte ã  todos o direito ão meio ãmbiente ecologicãmente eqúilibrãdo, qúe e�  bem de úso comúm do povo e essenciãl ã(  sãdiã qúãlidãde de vidã.
Considerando os  fúndãmentos  dã  Polí�ticã  Nãcionãl  de  Recúrsos  Hí�dricos  (PNRH), ãrtigo 1º dã Lei Federãl nº 9433, de 8 de jãneiro de 1997, qúe ãfirmã qúe ã ã� gúã e�  úm bem de domí�nio pú� blico,  qúe ã gestã�o do recúrso hí�drico deve ser descentrãlizãdã e contãr com ã pãrticipãçã�o do Poder Pú� blico,  dos úsúã� rios e dã comúnidãde, e qúe ã bãciã hidrogrã� ficã e�  ã únidãde territoriãl pãrã implementãçã�o dã PNRH e do Sistemã Nãcionãl de Gerenciãmento de Recúrsos Hí�dricos (SNGRH).
Considerando qúe  integrãm  o  Sistemã  Nãcionãl  de  Gerenciãmento  de  Recúrsos Hí�dricos (SNGRH): o Conselho Nãcionãl de Recúrsos Hí�dricos; ã Age,nciã Nãcionãl de AB gúãs e Sãneãmento Bã� sico (ANA), os Conselhos de Recúrsos Hí�dricos dos Estãdos e do Distrito  Federãl,  os  Comite,s  de  Bãciã  Hidrogrã� ficã,  os  o� rgã�os  dos  poderes  pú� blicos federãl, estãdúãis, do Distrito Federãl e múnicipãis, cújãs compete,nciãs se relãcionem com ã gestã�o de recúrsos hí�dricos e por fim ãs Age,nciãs de AB gúã. 
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Considerando qúe ã Compensãçã�o  Finãnceirã  pelã  útilizãçã�o  dos  Recúrsos  Hí�dricos pãrã Fins de Gerãçã�o  de Energiã  Ele� tricã (CFURH) corresponde ã(  indenizãçã�o,  ã  ser pãgã pelãs úsinãs hidrele� tricãs, pelã explorãçã�o de recúrsos hí�dricos pãrã gerãçã�o de energiã ele� tricã.
Considerando qúe ã CFURH corresponde ã 7% do vãlor dã energiã prodúzidã, sendo o percentúãl  de  0,75%  do  vãlor  dã  energiã  prodúzidã  pelã  concessionã� riã (ãproximãdãmente 10,71% do vãlor recolhido pelã ANEEL) e�  destinãdo exclúsivãmente pãrã ã implementãçã�o dã Polí�ticã Nãcionãl de Recúrsos Hí�dricos e do Sistemã Nãcionãl de Gerenciãmento de Recúrsos Hí�dricos.
Considerando qúe ã Age,nciã Nãcionãl de AB gúãs e Sãneãmento Bã�sico (ANA) e�  ã ãge,nciã regúlãdorã dedicãdã ã fãzer cúmprir os objetivos e diretrizes dã Lei dãs AB gúãs do Brãsil, ã Lei  Federãl nº 9433, de 8 de jãneiro de  1997 e do novo mãrco legãl do sãneãmento bã� sico, ã Lei Federãl nº 14.026, de 15 de júlho de 2020.
Considerando qúe ã ANA regúlã o ãcesso e o úso dos recúrsos hí�dricos, os serviços pú� blicos de irrigãçã�o  (se em regime de concessã�o)  e ãdúçã�o  de ã� gúã brútã,  emite e fiscãlizã  o  cúmprimento  de  normãs,  em  especiãl  ãs  oútorgãs,  e�  ã  responsã�vel  pelã fiscãlizãçã�o dã segúrãnçã de bãrrãgens em ã� gúãs de domí�nio dã Uniã�o, emite normãs de refere,nciã contendo diretrizes pãrã ã regúlãçã�o dos serviços de sãneãmento bã� sico.
Considerando qúe ã ANA e�  responsã�vel por monitorãr ã sitúãçã�o dos recúrsos hí�dricos do Brãsil e coordenãr ã Rede Hidrometeorolo� gicã Nãcionãl qúe, com o ãpoio dos estãdos e  oútros  pãrceiros,  coletã  informãço� es  como  ní�vel,  vãzã�o  e  sedimentos  dos  rios  oú qúãntidãde de chúvãs. Essãs informãço� es fomentãm ãço� es de plãnejãmento do úso dã ã� gúã  e  de  prevençã�o  de  eventos  crí�ticos,  como  secãs  e  inúndãço� es.  Ale�m  de,  em colãborãçã�o com o Operãdor Nãcionãl do Sistemã Ele� trico (ONS), define ãs regrãs de operãçã�o dos reservãto� rios dãs úsinãs hidrele� tricãs, pãrã gãrãntir qúe todos os setores qúe dividem o reservãto� rio tenhãm ãcesso ã(  ã�gúã represãdã.
Considerando qúe ã ANA elãborã oú pãrticipã de estúdos estrãte�gicos, como os Plãnos de Bãciãs Hidrogrã� ficãs de bãciãs hidrogrã� ficãs federãis, Relãto� rios de Conjúntúrã dos Recúrsos  Hí�dricos,  entres  oútros,  em  pãrceriã  com  institúiço� es  e  o� rgã�os  do  poder pú� blico.
Considerando qúe ã ANA coordenã ã implementãçã�o dã Polí�ticã Nãcionãl de Recúrsos Hí�dricos, reãlizãndo e dãndo ãpoio ã progrãmãs e projetos, o� rgã�os gestores estãdúãis e ã(  instãlãçã�o  de  comite,s  e  ãge,nciãs  de  bãciãs;  estimúlãndo  ã  gestã�o  pãrticipãtivã  e democrã� ticã.
Considerando qúe  ã  ANA  mãnte�m  ã  Rede  Hidrometeorolo� gicã  Nãcionãl  em  Sãntã Cãtãrinã,  e qúe estã e�  fúndãmentãl  pãrã ãço� es de plãnejãmento e gestã�o nã ã� reã de 
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recúrsos hí�dricos, ãgricúltúrã, pecúã� riã e gestã�o de riscos de desãstres, especiãlmente os  de  origem  hí�dricã  como  enxúrrãdãs,  enchentes  e  movimentos  grãvitãcionãis  de mãssã.
Considerando qúe  ã  Secretãriã  de  Meio  Ambiente  e  Economiã  Verde  (SEMAE)  do Estãdo de Sãntã Cãtãrinã e�  o o� rgã�o gestor estãdúãl dos recúrsos hí�dricos.
Considerando qúe  ã  ANA  possúi  progrãmãs  importãntes  implementãdos  em  Sãntã Cãtãrinã,  qúe  súbsidiãm  ã  ãplicãçã�o  dãs  Polí�ticãs  Nãcionãl  e  Estãdúãl  de  Recúrsos Hí�dricos, por meio dã SEMAE, como o Progrãmã de Consolidãçã�o do Pãcto Nãcionãl pelã Gestã�o dãs AB gúãs (Progestã�o), qúe ãpoiã todos os 16 comite,s de bãciã hidrogrã� ficã no Estãdo de Sãntã Cãtãrinã nã reãlizãçã�o de cãpãcitãço� es, projetos relãcionãdos ãos seús plãnos de recúrsos hí�dricos,  informãtivos,  pãrticipãçã�o em eventos e ãpoio te�cnico e ãdministrãtivo dos comite,s de bãciã hidrogrã� ficã.
Considerando qúe ã SEMAE com o ãpoio dã ANA implementoú o Progrãmã de Estí�múlo ã(  divúlgãçã�o  de  Dãdos  de  Qúãlidãde  de  AB gúã  (QUALIAB GUA)  qúe  fãz  pãrte  dã  Rede Nãcionãl de Monitorãmento dã Qúãlidãde dãs AB gúãs (RNQA), qúe monitorã e divúlgã, trimestrãlmente,  21  pãrã,metros  de  qúãlidãde  de  ã� gúã  em  105  rios  estãdúãis, informãçã�o de súmã relevã,nciã pãrã o plãnejãmento e gestã�o de recúrsos hí�dricos e de sãneãmento bã� sico. 
Considerando qúe ã únidãde de gestã�o dos recúrsos hí�dricos e�  ã bãciã hidrogrã� ficã, e estã nã�o respeitã os limites polí�ticos dos múnicí�pios, ãssim os plãnos, projetos e ãço� es devem  ser  feitos  em  ní�vel  de  bãciã  hidrogrã� ficã  contemplãndo  ãssim  todos  os múnicí�pios.
Considerando qúe ã ANA recebe recúrsos federãis, como os 0,75% dã Compensãçã�o Finãnceirã pelã Utilizãçã�o de Recúrsos Hí�dricos (CFURH) pãrã mãnter seú trãbãlho nã ã� reã  de  regúlãçã�o,  monitorãmento,  ãplicãçã�o  dã  lei  e  plãnejãmento  dos  recúrsos hí�dricos. 
Considerando qúe  ã  mãior  pãrcelã  dã  Compensãçã�o  Finãnceirã  pelã  Utilizãçã�o  de Recúrsos  Hí�dricos  (65%  dos  6,25%  dã  energiã  prodúzidã)  sã�o  distribúí�dos  ãos múnicí�pios  com  reservãto� rios  dãs  úsinãs  hidrele� tricãs,  os  qúãis  sã�o  ãpenãs  727 múnicí�pios no Brãsil e 38 no estãdo de Sãntã Cãtãrinã.
Considerando qúe  os  múnicí�pios  podem  pãrticipãr  do  Sistemã  Nãcionãl  de Gerenciãmento de Recúrsos Hí�dricos (SNGRH) por interme�dio dos comite,s  de bãciãs hidrogrã� ficãs, contúdo, nem todos os 727 múnicí�pios no Brãsil e 38 no estãdo de Sãntã Cãtãrinã qúe possúem reservãto� rios dãs úsinãs hidrele� tricãs (e qúe sã�o recebedores dã 
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Compensãçã�o  Finãnceirã  pelã  Utilizãçã�o  de  Recúrsos  Hí�dricos)  possúem ãssento em ãlgúm comite,  de bãciã hidrogrã� ficã.
Considerando qúe o  Projeto de Lei n° 2918/2021 preve,  ã extinçã�o do percentúãl de 0,75% dã CFURH destinãdos ã(  implementãçã�o dã Polí�ticã Nãcionãl de Recúrsos Hí�dricos e do Sistemã Nãcionãl de Gerenciãmento de Recúrsos Hí�dricos.
CONCLUI:Qúe o  percentúãl  de 0,75% dã Compensãçã�o  Finãnceirã pelã Utilizãçã�o  de Recúrsos Hí�dricos (CFURH) deve ser gãrãntido pãrã o Sistemã Nãcionãl  de Gerenciãmento de Recúrsos  Hí�dricos,  institúí�do  pelã  Lei  Federãl  n° 9433,  de  8  de  jãneiro  de  1997, composto  por  entes  estãdúãis  e  federãis,  com  fúnço� es  legislãtivãs,  deliberãtivãs  e execútivãs dos recúrsos hí�dricos.Qúe o Projeto de Lei n° 2918/2021 beneficiã ãpenãs 727 múnicí�pios, 13% do totãl de 5568 múnicí�pios brãsileiros, e qúe este vãlor serã�  púlverizãdo e perderã�  ã forçã qúe ãs ãço� es  ãrticúlãdãs  em  ní�vel  estãdúãl  e  federãl  possúem,  fúndãmentãis  ã(  gestã�o  dos recúrsos hí�dricos.Qúe o Projeto de Lei nº 2.918/2021 tem o potenciãl de provocãr ã desãrticúlãçã�o de todo o Sistemã Nãcionãl de Gerenciãmento de Recúrsos Hí�dricos - SINGREH, desde ã coordenãçã�o, pelã ANA, ãte�  os setores com ãtribúiço� es execútivãs e de plãnejãmento dã Polí�ticã  de  Recúrsos  Hí�dricos  ã  ní�vel  estãdúãl,  como  e�  o  cãso  dã  SEMAE  em  Sãntã Cãtãrinã, e, por fim, os comite,s de bãciã hidrogrã� ficã, qúe ãtúãm nãs únidãdes bã� sicãs de plãnejãmento  e  gestã�o  dos  recúrsos  hí�dricos,  qúe sã�o  ãs  bãciãs  hidrogrã� ficãs,  e  sã�o constitúí�dãs por entidãdes do poder pú� blico federãl e estãdúãl,  úsúã� rios de recúrsos hí�dricos  e  ã  popúlãçã�o,  inclúindo  os  múnicí�pios  qúe  te,m  seú  territo� rio  nã  ã� reã  de ãbrãnge,nciã dãs bãciãs hidrogrã� ficãs.
SOLICITA:
Que os Senadores Catarinenses votem contra à aprovação do Projeto de Lei nº 
2.918/2021. Tijúcãs, SC, 04 de júlho de 2024.

Danilo da Silva Funke
Presidente do Comitê Tijucas e Biguaçu
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